
PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI
- Estado de Sâo Paulo -

DECRETO NO 1.865. DE 03 DE MAIO DE 2022

.DISPõE SOBRE A ABERTURÂ DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVTDÊNCIAS.-

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei No 7949 de 03/05/2022,

D E c RE T A

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a aberturâ de crédito adicional suplemêntar no valor de Rl
9.OOO.0OO,OO (nove milhões de reais) para as seguintes dotações orçamentárias, a sabêr:
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o2 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - Rl
DEPARTAMENTO DE SERVIçOS MUNICIPAIS
DIVISAO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
MANUTENçAO DA DIVISÀO DE INFRAESTRUTURA

Material de Consumo - FONÍE 01 196 3 0 0.0 00,0 0

3.3.90.39 199

o2.o5.04 SEçÃo oE MANUTENçÃo VIÁRTA E LIMPEZA
15.4 5 2.OOO6.2030 SEçÃo DE MANUTENçÃo VIÁRIA E LIMPEZA
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 223 400.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE

01
224 500.000,00

DIVISAO DE URBANISMO E TRANSITO

Obras e Instalações - FONTE 01 254 500.000,00
25.75 2.O007.1013 GESTÃO DA ILUMINAçÃo DE vIAs E

LOGRADOUROS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE
01

268 300.000,00

26.7A2.OOO7.tOL4 GEsTÃo DE TRÂNsPoRTÉ-úBLICO COLETIVO
Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa Jurídica - FONTE
01

271 1.500.000,00

o2.o8 DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO E CULTURA
o2.o4.02 DrvrsÃo DE EDUCÀçÃO
12.361.OOO9.2041 GESTÃO DA SEçÃO DE ENSINO FUN DAM ENTAL
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 358 2s0.000,00
,.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 05 359 250.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE
01

363 2 5 0.0 00,0 0

364

SEçAO DE EDUCA O INFANTIL - PR ESCOLA

Material de Consumo - FONTE 01 100.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 05 397 100. o00,0 0

3.3.90.30

o2.o5
o2.o5.o1
15.451.OOO6.2027

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FONTE
01

2 0 0.0 00,00

02.o6 DEPARTAMENTO DE PLANE]AMENTO URBANO

o2.o6.03
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DOS BAIRROS E
CENTRO

3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FONÍE
05

2 50.000,00

396



PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI

10.302.OO12.1007

AÉ, 20 Os recursos necessários para atendimento dos encargos previstos parâ execução do artigo
anterior serão provenientes de Superávit Financeiro do Exercício de 2O2L e provável Excesso de
Arrecadação no Exercício de 2022.

ÊXCESSO DE ARRECADAçÃO 4.3OO.OOO,OO

SUPERAVIT FINANCEIRO 4.7OO.OOO,OO

9.OOO.OOO,OOTOTAL DOS RECURSOS

Art.30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ôs disposições em contrário

REGI -SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.

LU
Prefeit Município de

BITENCOURT
or do Departamento Jurídico

REGISTRADO NO SERVIÇO
DE 2022 E PUBLICADO NO IAR

NISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, EM 03 DE MAIO
tO OFICIAL DO MUNICÍPIO.

MARIA C NTOS DOMINGUES
Diretora do epto. de Administração
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FoNTE
01

400 200.000,00

o2.o8.o3 DIVISAO DE INFRAESTR. E ASSIST. ESCOLAR

12.361.0009.204s SEçAO DE TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDAMENÍAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FONTE
01

446 200.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FoNTE
02

447 150.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FONTE
05

12.361.OO09.2046 SEçÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FONTE
02

449

o2.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

o2.10.04 DIVISÃO DE PRONTO ATENDIMENTO

AQUISTçAO DE VETCULOS DTVERSOS

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente - FONTE 01 2.500.000,00
10.302.0012.2069 MANUTENçÃO DA DIVISÃO DE PRONTO

ATEN DIMENTO
3.3.90.30 638 400.0 00,00

TOTAL DAS SUPLEMENÍÂçõES 9.OOO.OOO,0O
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Material de Consumo - FONTE 01


